OS GREMIOS DA LAVOURA PERANTE O ART.® 710.°
DO CODIGO ADMINISTRATIVO

Pelo DR. HOMEM FERREIRA

Ultimamente um certo nimero de Grémios da Lavoura tem-se
recusado a pagar s cAmaras municipais o imposto de licenca de esta-
belecimento comercial ou industrial a que se referem os art.”® 704.°,
n° 5 e 710.° e seu § nico do Cédigo Administrativo. Impugnada a
legitimidade da aplicagdo do imposto, a discussdo transitou, por via
de recurso, para os tribunais. De um modo geral, a Relacio tem aco-
lhido favoravelmente a rebeldia dos Grémios & tributacao municipal.

Com excepgéo do estudo do Dr. José Anténio de Almeida (in Re-
vista dos Tribunais, ano 67, pag. 82), a doutrina néo se tem dignado
considerar o problema. Os préprios comentarios aos acérdaos que se
tém ocupado da questdo, limitam-se, sem grandes desenvolvimentos,
a férmulas de adesdo ou repulsa as decisdes proferidas.

Parece-nos que a questdo se pode equacionar nestes termos : atra-
vés da letra, do espirito e da histéria do art.° 710.° e seu § tnico
poder-se-4 concluir que os Grémios da Lavoura estdo abrangidos
naquele texto ?

A solucdo decorrerd, naturalmente, da resposta que dermos a
quatro perguntas prévias em que se esquematiza o problema:

1°—Os Grémios da Lavoura podem considerar-se empresas?

2.°-—Qual o significado da palavra estabelecimentos do art.
710.°? E legitimo englobar os Grémios da Lavoura nessa
expresséao ?

3.°—Poder-se-4 afirmar que os Grémios da Lavoura exercem
qualquer ramo de comércio ou industria ?

4.° — Estando os Grémios da Lavoura, pelo decreto n.° 26.806, de
18 de Junho de 1936, sujeitos a contribuigcdo industrial,
seréo obrigados a sofrer, por forga do § tnico, a disciplina
do corpo do artigo ?
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1. Os Grémios da Lavoura néo sdo empresas. As empresas sao
associagbes organizadas para a prética de actos de especulagéo eco-
némica. Todo o horizonte da sua actividade estd preenchido pela
ideia de lucro e todos os seus movimentos sao regulados por uma rede
de normas de direito privado. Basta atender a disciplina e aos
objectivos dos Grémios da Lavoura para se ver a disténcia que os
separa, conceitualmente, das empresas. A criagdo dos Grémios da
Lavoura presidiu, pode dizer-se, uma ideia defensiva. Defesa da pro-
ducéo, defesa de actividades Gteis dentro do critério de justiga social,
defesa da economia geral, defesa do interesse publico. Toda a sua
actividade esta subordinada a fins sociais e compete-lhe actuar, cor-
rigindo e adogando, os impulsos egoistas que dominam o mercado.
S6 defendem interesses particulares mediatamente, isto é, na me-
dida em que protegem interesses publicos dos particulares. A sua
actividade nao tem fins especulativos que, alias, a lei organica que
os comanda repudia e néo acolhe. Sdo pessoas colectivas de interesse
publico e particular, o que levou o Prof. Teixeira Ribeiro a concluir
que tém carédcter publicistico. E a distingao mais se acentua se veri-
ficarmos que, ao contrario das empresas, os Grémios da Lavoura res-
piram, em grande parte, dentro duma atmosfera de direito piblico.
Enquanto as empresas se apresentam com um forte vinco particula-
rista, os Grémios sdo dominados por uma ideia social de interesse
puablico.

2. Nao parece viavel, como ja se pretendeu, considerar os Gré-
mios incluidos na designac@o de estabelecimentos do art.® 710.° Este
artigo quando fala em estabelecimentos néo se refere a um conceito
independente, nem ambiciona dar autonomia & express@o. Refere-se,
apenas, a um aspecto funcional com que, na sua vida de relacao, a
empresa pode aparecer. Quer dizer: a empresa pode surgir com su-
cursais, filiais, agéncias, delegacGes, correspondéncias e estabeleci-
mentos. E nem se diga que a condicédo de exercer qualquer ramo de
comércio ou industria diz respeito, exclusivamente, aos estabeleci-
mentos. Aquela condicdo abrange as empresas singulares ou colecti-
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vas desde que se apresentem a funcionar em qualquer das modali-
dades que o art.® 710.° prevé. Esta interpretagdo é confirmada pela
redacgao do art.® 712.° do mesmo Cddigo. A nao ser assim, teria de
aparecer de novo aquela expressao no art.® 712.° a condicionar a
palavra estabelecimentos,

3. Mas mesmo que & expressdo empresa se comunicasse um
sentido amplo de molde a abracar os Grémios da Lavoura, ou estes
fossem considerados estabelecimentos, seria ainda necessario que eles
exercessem qualquer ramo de comércio ou indistria para se lhes
poder aplicar o art.° 710.°, Nao se nega que sé@o atribuigoes dos Gré-
mios «auxiliar os agremiados na colocagao dos seus produtos ou pro-
mover a venda dos mesmos por incumbéncia dos produtores» e tam-
bém «adquirir para os seus associados e facilitar-lhes a aquisicao de
matérias e artefactos necessérios a sua exploragéo agricola ou pecua-
rias. E, de facto, um grande nimero de Grémioﬁ, para corrigir a
ganancia desmedida do intermediério, compra e vende produtos. Tra-
tar-se-4, no entanto, da pratica de verdadeiros actos de comércio ?

Quere-nos parecer que s6 aparentemente, iamos a escrever for-
malmente, assim os podemos encarar. Na realidade, néo sao tipicos
actos de comércio. Nao sao determinados por fins lucrativos, mas por
uma ideia simultaneamente disciplinadora e proteccionista. Repa-
re-se que os Grémios da Lavoura néo vendem, ndao negoceiam com
terceiros, mas apenas com os agremiados. Pode-se dizer, sem exa-
gero, que se trata de operagdes que se desenvolvem na esfera, no
circulo interno do préprio Grémio e mais nao s@o do que expressées
do seu funcionamento interior. E se destes actos resultam, aqui e
além, saldos positivos, neles participam através do Grémio todos os
socios. Nem seria facil admitir que o Grémio comerciasse com os
proprios agremiados. Em certa medida, e na realidade da vida, seria
comerciar consigo proprio !

Se, por vezes, os Grémios invadem a zona do lucro, este nunca se
tinge daquela cor particular e egoista que caracteriza o lucro do
acto tipicamente comercial. E um lucro sui generis que se reflecte
e difunde por todos os associados.

Chegamos, pois, desde jaA a este ponto do nosso caminho: os
Grémios nao sio empresas, ndo sdo estabelecimentos e, ainda que
assim os pudessemos considerar, ndo exercem comércio ou industria.
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4. O § tnico do art.® 710.° diz que «para efeitos do disposto
neste artigo considera-se comércio ou inddstria toda a actividade
sobre que incida contribuicdo industrial ou imposto de natureza espe-
cial que a substituas. E o despacho ministerial de 19-9-1941 escla-
rece que as licencas de estabelecimento comercial ou industrial abran-
gem, sem excepgio, todos os contribuintes colectados em contribuicéao
industrial, pelo que as cdmaras nao tém a faculdade de votar a isen-
cao a qualquer contribuinte ou classe de contribuintes.

Ora, como se vé do decreto n.? 26.806, de 18 de Junho de 1936,
os Grémios da Lavoura est@o sujeitos a contribuigdo industrial. Nes-
tes termos, as operacdes dos Grémios parecem estar sob a alcada
do § tnico do art.® 710.°. Entender o contrario seria esvaziar aquela
disposicdo do seu sentido e fixar uma dualidade de critérios tribu-
tarios que nada justifica. Com efeito, seria contraditério que o Estado
considerasse de natureza comercial ou industrial as operacdes dos
Grémios e, por consequéncia, passiveis de contribuigdo industrial e
as cAmaras, envergando outro critério, encarassem as mesmas ope-
racées como de interesse publico e, assim, isentas de qualquer im-
posto.

Nio se nos afigura, porém, que esta interpretagdo coloque o
problema no verdadeiro pé. :

O § Gnico esta subordinado ao corpo do artigo. Néo tem a inten-
cdo de indicar o que se encontra sujeito ac imposto, mas somente
dizer o que se entende por comércio ou indistria. Nao se refere a
quem é contribuinte, mas A actividade exercida pelo contribuinte.
Quer dizer: refere-se a todas as actividades sobre que incide con-
tribuicdo industrial ou comercial desde que se verifiquem, cumula-
tivamente, duas condigOes :

a) que sejam actividades de empresas singulares ou colectivas;
b) que essas empresas exercam qualquer ramo de comércio ou
inddstria.

Ora, como ja vimos, os Grémios da Lavoura nem sdo empresas,
nem exercem comeércio. Neste sentido se pronunciou o Subsecreta-
riado das Financas no despacho de 6 de Margo de 1935:

«0s Grémios e Federagbes, enquanto organismos discipli-
nadores de actividades comerciais ou industriais, ndo podem
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considerar-se como exercendo comércio, indistria, arte ou
oficio. As percentagens que tenham a natureza de coatribui-
¢ao para as despesas indispensaveis ao sustento dos mesmos
organismos também nao constituem matéria tributavels.

Acresce que as disposigbes de caracter fiscal nao sao susceptiveis
de aplicac@o por analogia (art.® 11.° do Cédigo Civil) e néio ha lei
que, expressamente, sujeite os Grémios da Lavoura a licenca de esta-
belecimento comercial ou industrial. E se o legislador sentiu a neces-
sidade de declarar, através do decreto 26.806, a sujeicao dos orga-
nismos corporativos de comércio, indastria e agricultura, a contribui-
¢ao industrial, nao deixaria de o fazer, também expressamente,
quanto a licenca de estabelecimento comercial, se tivesse essa inten-
¢80 no seu espirito. Isto é reforcado por um argumento de ordem his-
torica. O diploma que sujeita os Grémios da Lavoura a contribuicéo
industrial é de 1936 e a redacgéo definitiva do Cédigo Administra-
tivo é de 1940. Se se tivesse querido abranger os Grémios da Lavoura
no art.® 7105 ter-se-lhe-ia dado outra redacgao, isto é uma redacgao
que ndo permitisse fugas interpretativas.

Pela letra, pelo espirito e pela sua histéria, néo nos parece que o
art.° 710.° e seu § Unico possa ser um alicerce seguro para justificar
a ambigéo tributéria dos Municipios perante os Grémios da Lavoura.

HOMEM FERREIRA



